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Senhor Presidente, 

São Paulo, f1, de março de 2023 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1°, combinado 

com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto 

total ao Projeto de lei nº 573, de 2022, aprovado por essa nobre Assembleia, 

conforme Autógrafo n° 33.390. 

De iniciativa parlamentar, a medida autoriza o Poder 

Executivo a dispor sobre a instituição de regime diferenciado de tributação 

para a cadeia da indústria náutica, com fulcro no artigo 3°, § 2°, inciso I, 

da Lei Complementar federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, bem como na 

Cláusula Décima Segunda do Convênio CONFAZ ICMS n° 190/2017, nos 

termos que especifica. 

Apesar de reconhecer os relevantes propósitos que 

nortearam a iniciativa, vejo-me impedido de acolher a proposição, pelas 

razões que passo a expor. 

Ao manifestar-se desfavoravelmente à sanção do 

projeto de lei, a Secretaria da Fazenda e Planejamento asseverou que já 

existe previsão semelhante ao benefício fiscal previsto nos incisos I e II do 

artigo 2º do projeto (artigo 29, § 3°, item 207, das Disposições Transitórias 

do RICMS). 

Quanto à hipótese prevista no inciso III do mesmo 

artigo da propos1çao, ressaltou a Pasta que, em operações com insumos, o 

diferimento é desnecessário, tendo em vista que o imposto lançado a título 

de diferencial de alíquota pode ser creditado imediatamente pelo mesmo 
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